
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
Seja instalado novos abrigos em pontos de ônibus no Município de Aracruz.  
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Considerando a necessidade de proporcionar maior conforto e segurança aos munícipes que utilizam o
transporte coletivo, sugiro a instalação de novos abrigos para passageiros nos pontos de ônibus do
município de Aracruz. Essa medida visa atender às demandas da população, especialmente em áreas de
maior fluxo de passageiros ou locais onde a ausência de cobertura expõe os usuários a condições
climáticas adversas, como sol intenso e chuvas. Uma vez que os abrigos existentes no município se
encontram sucateados e ultrapassados.  
 
 
 
 

Aracruz/ES, 24 de janeiro de 2025
 
 
 

LEO PEREIRA 
Vereador
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